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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFDDOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

Ins�tuição: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO - Campus CubatãoIns�tuição: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO - Campus Cubatão

Setor Requisitante:Setor Requisitante: COORDENADORIA DE MANUTENCAO - CMA-CBT - CBT

Responsável pelaResponsável pela
Demanda:Demanda:

Wellington de Lima Silva

E-mail Setorial:E-mail Setorial: cma.cbt@ifsp.edu.br Telefone:Telefone:
Sem Telefones
cadastrados

Objeto trata-se:Objeto trata-se:

(    ) Compra

(    ) Serviço não con�nuado

(    )  Serviço con�nuado SEMSEM dedicação exclusiva de mão de obra

( X ) Serviço con�nuado COMCOM dedicação exclusiva de mão de obra

1. Objeto da contratação ou aquisição:1. Objeto da contratação ou aquisição:

Contratação de empresa especializada, para prestação de serviços con�nuados de vigilância patrimonial (com
dedicação exclusiva de mão de obra) e serviços de monitoramento eletrônico e controle de acesso, nas
dependências do Campus Cubatão do Ins�tuto Federal de São Paulo, com fornecimento de mão de obra,
materiais e equipamentos necessários à plena execução dos serviços.

2. Jus�fica�va da necessidade da aquisição ou da contratação de serviço, considerando o Planejamento2. Jus�fica�va da necessidade da aquisição ou da contratação de serviço, considerando o Planejamento
Estratégico, se for o caso:Estratégico, se for o caso:

2.1. A contratação, visa-se suprir necessidade premente de vigilância patrimonial, necessária à salvaguarda dos
servidores, estudantes, colaboradores terceirizados, fornecedores e visitantes, bem como para preservar o
acervo patrimonial do Campus Cubatão do IFSP.
2.2. Cabe ressaltar que o Campus Cubatão do IFSP não registra em seu quadro de pessoal força de trabalho na
categoria de vigilante, o que inviabiliza o atendimento a contento desta demanda.
2.3. A contratação de empresa especializada para a execução dos serviços objeto deste Termo de Referência e
seus Anexos, encontra amparo no Decreto no 9.507, de 21 de setembro de 2018 e Instrução Norma�va no 5, de
26 de maio de 2017, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. Os referidos serviços
encontram-se listados no rol de a�vidades terceirizáveis previstas no art. 7o da IN SLTI/MPOG N° 02/2008.
2.4. Salientamos que a referida contratação jus�fica-se também, pelo fato da atual contratação completar 60
meses, não podendo mais ser prorrogada, conforme versa inciso II, art. 57 da Lei Federal 8666/93 e ao
atendimento da demanda atual para o serviço.

3.  Quan�dade da aquisição ou do serviço a ser contratado mensalmente:3.  Quan�dade da aquisição ou do serviço a ser contratado mensalmente:



ITEMITEM DESCRIÇÃODESCRIÇÃO unid.unid. qtd.qtd.

1 Vigilância patrimonial, noturna, com jornada 12 x 36 (2 vigilantes por posto)
posto

12 x 36
2

2 Vigilância patrimonial, diurna, turno de 12 horas (diária) diária 7

3

Vigilância eletrônica de monitoramento digital e controle de acesso, composto por
cancela eletrônica, catraca eletrônica e câmeras, com acesso remoto via internet, 24
(vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, com fornecimento de
equipamentos e serviço para instalação, configuração e perfeito funcionamento do
sistema de monitoramento digital, rnediante cessão gratuita (comodato).

ponto
(Câmera)

72

4 Seguro patrimonial (bens móveis e imóveis) mês 1

4. Verificação de item ou serviço similar/equivalente constante em atas de SRP do IFSP:4. Verificação de item ou serviço similar/equivalente constante em atas de SRP do IFSP:

Não há ata vigente para a presente contratação.

 

5.  Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços ou a u�lização da aquisição:5.  Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços ou a u�lização da aquisição:

Início da prestação dos serviços em 22 de julho de 2024.

 

6. Indicação dos membros da equipe de planejamento e, se necessário, os responsáveis pela fiscalização:6. Indicação dos membros da equipe de planejamento e, se necessário, os responsáveis pela fiscalização:

Equipe de Planejamento:Equipe de Planejamento:

Nome CompletoNome Completo E-mail SetorialE-mail Setorial

Wellington de Lima Silva cma.cbt@ifsp.edu.br

  

7. Área responsável pela designação da fiscalização:7. Área responsável pela designação da fiscalização:

Diretoria de Administração

Declaro que o(s) servidore(s) indicado(s), foi(ram) comunicado(s) e está(ão) ciente(s) de suas atribuições.

Cubatão, 4 de junho de 2024 

 

Este documento deve ser assinado por toda a equipe de planejamento e aprovado pela autoridade competente da áreaEste documento deve ser assinado por toda a equipe de planejamento e aprovado pela autoridade competente da área

requisitanterequisitante

 

Documento assinado eletronicamente.

1
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